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PROJETO DE LEI N° 268 , de 13 de julho de 2011. 

Denominam Artérias Públicas que 
mencionam, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1- Ficam denominadas as diversas artérias públicas localizada na Rodovia 
Ri 100, Lona Norte do Município de São Pedro da Aldeia, Antigo Loteamento "POMAR 
DA ALDEIA", todas constantes do Bairro Recanto do Sol, a saber: 

- Rua Nelson Coelho de Oliveira, quadra 1, com início na Estrada de São 
Mateus e término confrontando com a Rua Lelio Porfírio da Fonseca; 

- Rua Célia Porfírio da Fonseca; quadras 1, 2 e 4, com início na Rua 
Maria Augusta da Silva az o término confrontando com a Rua Prefeito 
ArrudaCâmara: 

- Rua Albina Machado Sampain; quadras 2 e 3, com início na Rua Maria 
Augusta da Silva VÊ e termino na Rua Pref eito Arruda Câmara; 

- Rua Silvana da Silva Vaz; quadra 3, 4, 9, ID e II, com início da Rua 
Desário Pinto é término confrontando com a Rua Prefeito Arruda Câmara 

Art. 2- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação. APROVADO 
1 v  ENTE a.1/:Q 

Constou no expedente da Sessão m iLJLQ1 1 '20-t'\ IA 
do dia 13 j q 

% 	1 rres1cVnte 
A presente proposição visa regulamentar as diversas art'rias 

hTicas constantes do Bairro Recanto do Sol, localizado neste Município. 
AfQM O APROVADO 
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